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RESOLUÇÃO Nº 198 de 09 de janeiro de 2024 

“Aprova a renovação por tempo determinado de inscrição 

de Entidades, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 

Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS de São João da Boa Vista”. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.801, de 11 de março de 2015 e alterações; e 

Considerando a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 

da Assistência Social e suas alterações; 

Considerando a Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe 

sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, 

de 30 de maio de 2003 e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001;   

Considerando o disposto no Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2.007 que 

dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o art. 3º da 

lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1.993, e dá outras providências e as orientações do 

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS; 

Considerando a Norma Operacional Básica/NOB/SUAS de 12 de dezembro de 

2012 e a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS/NOB/RH/SUAS 

de dezembro de 2006; 

Considerando a Resolução/CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 

aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

Considerando a Resolução nº 27, de 19 de setembro de 2011, que caracteriza 

as ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência 

Social; 

Considerando a Resolução nº 33, de 28 de novembro de 2011, que define a 

Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social e 

estabelece seus requisitos; 
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Considerando a Resolução nº 34, de 28 de novembro de 2011, que define a 

Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos; 

Considerando a Resolução/CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014 que revoga a 

Resolução nº 16/2010, a qual define os parâmetros nacionais para inscrição das 

entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistencias nos Conselhos de Assistência Social dos 

Municípios e do Distrito Federal; 

Considerando a Resolução/CMAS nº 009, de 20 de fevereiro de 2013 e suas 

alterações, que estabelece os parâmetros municipais para a inscrição de Entidades e 

Organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de São João 

da Boa Vista; 

Considerando deliberação deste Conselho em Reunião Ordinária, realizada no 

dia 19 de dezembro de 2024. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar por tempo determinado, de 180 dias da data de emissão a 

inscrição da Organizações da Sociedade Civil: 

Nº da 

Inscrição 
Entidade 

Serviço, Programa, Projeto e Benefício 

Socioassistencial 

0014 Sociedade de Senhoras de Rotarianos 
Serviço de Proteção Social Básica – 

Atendimento à gestante e família. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rosinéa de Fátima Fernandes Valentim Gomes  

PRESIDENTE DO CMAS 


